
MUNICÍPIO DE BARROCAS 

CNPJ nº 04.216.287/0001-42 
Avenida ACM, 705 – Centro – CEP – 48.705-000 

Barrocas – Bahia 
 

 

www.barrocas.ba.gov.br | prefeitura@barrocas.ba.gov.br | Telefone: 0800 727 7578 

PORTARIA Nº 196, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARROCAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

e especialmente baseado no que dispõe o Edital nº 001/2024, combinado com o Decreto nº 22, de 26 

de julho de 2024 (homologação), e o Decreto nº 024, de 05 de julho de 2024, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Tornar sem efeito as convocações abaixo descritas em razão dos candidatos não 

terem comparecido para entrega dos documentos determinados pelo Edital de Convocação nº 

003/2024, publicado no diário oficial em 21 de outubro de 2024 e nº 004/2024, publicado no diário oficial 

em 11 de novembro de 2024. 

003 – AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EDUCACIONAIS: 

INSCRIÇÃO NOME CLAS. MODALIDADE 

0011108 ANA CARLA GALDINO MENEZES 7º Ampla Concorrência 

006232 JOAO VITOR OLIVEIRA LOPES 44º PCD 

 

004 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - 

INSCRIÇÃO NOME CLAS. MODALIDADE 

0002807 CLAYTON ALBERT NERI DA SILVA 9º AFRODESCENDENTE/ 

INDIGENA 

 

009 - MOTORISTA CATEGORIA B/C  

INSCRIÇÃO NOME CLAS. MODALIDADE 

0012194 DANIEL FERREIRA DA CRUZ 2º Ampla Concorrência 

012 - VIGIA   

INSCRIÇÃO NOME CLAS. MODALIDADE 

0011601 DEVISON SANTOS DA SILVA 2º Ampla Concorrência 

0007751 RENILSON SALVADOR BATISTA 3º Ampla Concorrência 

Art. 2º - Publique-se, registre-se, divulgue-se e cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARROCAS, ESTADO DA BAHIA, em 10 de dezembro de 

2024. 

 

 

José Jailson Lima Ferreira 

Prefeito Municipal de Barrocas 
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PORTARIA Nº 197, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.  
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARROCAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

e especialmente baseado no que dispõe o Edital nº 001/2024, combinado com o Decreto nº 22, de 26 

de julho de 2024 (homologação), e o Decreto nº 024, de 05 de julho de 2024, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Tornar sem efeito a nomeação abaixo descrita em razão do candidato não ter comparecido 

para a posse no prazo legal, nos termos da Portaria nº 125 de 16 de outubro de 2024. 

  

002 - AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS  

 

INSCRIÇÃO NOME CLAS. MODALIDADE 

0002073 JOSÉ RONALDO SOARES DE LIMA 2º Ampla Concorrência 

 

Art. 2º - Publique-se, registre-se, divulgue-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARROCAS, ESTADO DA BAHIA, em 10 de dezembro 

de 2024. 

 

 

 

 

José Jailson Lima Ferreira 

Prefeito Municipal de Barrocas 
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PORTARIA Nº 198, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.  

 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARROCAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

e especialmente baseado no que dispõe o Edital nº 001/2024, combinado com o Decreto nº 22, de 26 

de julho de 2024 (homologação), e o Decreto nº 024, de 05 de julho de 2024, 

 

CONSIDERANDO, que a LEI MUNICIPAL Nº 426/2021, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021, do Município 

de Barrocas dispõe que “ é assegurado o direito de se inscreverem em concurso público, para as quais 

serão reservadas até 5%(cinco por cento) das vagas oferecidas no concurso, sendo que caso a 

aplicação de tal percentual resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro 

número subsequente” 

 

CONSIDERANDO, a Recomendação Ministerial nº 003/2024, resultante do PROCEDIMENTO IDEA Nº 

003.9.214025/2024. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica republicado o resultado das vagas dos candidatos que concorreram pelas vagas de 

pessoas com deficiência – PCD no Concurso Público nº 001/2024, nos termos do documento em anexo.   

 

Art. 2º - Publique-se, registre-se, divulgue-se e cumpra-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARROCAS, ESTADO DA BAHIA, em 10 de dezembro 

de 2024. 

 

 

 

 

José Jailson Lima Ferreira 

Prefeito Municipal de Barrocas 
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PORTARIA Nº 199, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.  
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARROCAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

e especialmente baseado no que dispõe o Edital nº 001/2024, combinado com o Decreto nº 22, de 26 

de julho de 2024 (homologação), e o Decreto nº 024, de 05 de julho de 2024, 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento de ordem judicial referente à liminar em processo 

judicial, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica republicado o resultado final do Concurso Público n.001/2024 atinente ao cargo de 

Condutor de Veículos Leves para fazer constar: 

 

005 - CONDUTOR DE VEÍCULOS LEVES -  

 

INSCRIÇÃO NOME CLAS. MODALIDADE RESULTADO 

0009743 UOSTENES SOUZA DOS SANTOS FILHO 1º Ampla Concorrência APROVADO 

0004957 MARCEL ROGER RODRIGUES SALES 2º Ampla Concorrência APROVADO 

0007940 JANDIRA PIMENTEL DE OLIVEIRA 3º Ampla Concorrência APROVADO 

0003043 LUCAS DE OLIVEIRA LIMA PRAXEDES 4º AFRODESCENDE
NTE/ INDIGENA 

APROVADO 

0001592 WENDEL LIMA ALVES 5º Ampla Concorrência APROVADO 

0012081 CARLOS EDUARDO CAMPOS DOS 
SANTOS 

6º Ampla Concorrência EXCEDENTE 

 

 

Art. 2º - Permanece inalterada as demais informações constantes do resultado final do cargo de 

Condutor de Veículos Leves.   

 

Art. 3º - Publique-se, registre-se, divulgue-se e cumpra-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARROCAS, ESTADO DA BAHIA, em 10 de dezembro 

de 2024. 

 

 

 

 

José Jailson Lima Ferreira 

Prefeito Municipal de Barrocas 


